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COLETOR DE URINA INFANTIL TIPO SACO NÃO ESTÉRIL 

Especificação Técnica: 

Polietileno virgem especial. 

Fita adesiva antialérgica.  

Capacidade: 100 ml. 

Diâmetros: 30; 50; 63 mm. 

Produto Não Estéril. 

Condições de Armazenamento e Transporte: 

Manter em local seco, limpo e em temperatura ambiente. 

Advertências e Precauções: 

Produto não estéril e de uso único; descartável e de reprocessamento proibido, não podendo ser reutilizado. 

Verificar o prazo de validade do produto, antes da sua utilização, não utilizar se o prazo estiver expirado. 

Utilizar o produto somente quando todos os componentes estiverem integralmente constituídos, sem quebras, 

rebarbas, componentes soltos e sem presença de material estranho. 

A embalagem deve estar perfeitamente lacrada, não podendo estar danificada, perfurada ou úmida. 

Indicação de Uso: 

Produto de uso médico hospitalar. 

É usado como coletor de urina em pacientes com sonda de demora, e em crianças podendo ser meninos ou 

meninas. 

Modo de Uso: 

A escolha em quanto ao uso dos produtos deve ser feita pelo médico. 

Somente utilizar o produto se a embalagem estiver integra e dentro do prazo de validade. 

Retirar o produto da embalagem. 

Fixe o produto ao corpo a través da fita adesiva antialérgica ou introduzir no coletor a sonda de demora para 

coleta do material. 

Terminada a coleta, retire o coletor do paciente e se necessário for, substitua por outra. 

Após o uso, descartar em lugar apropriado. 

Fabricante: Medsonda Indústria e Comercio de Produtos Médicos Hospitalares Ltda. 

Endereço: Av. Tereza de Sousa Carneiros nº1191 CEP 84.990-000. 

Tel.(43) 3512-2800. 

Responsável Técnico: REGIANE GAVLAK CRQ-PR 09201294. 

Registro Anvisa: 80163570029 
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